
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Féiix,74 - Centro - CEP:46.980-000 
Fone: (0XX75) 364-2161 - Fax; (0XX75) 3364-2105

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 049/2023

Termo de contrato de fornecimento que entre si celebram a 

Prefeitura Municipal de Iraauara e a Empresa PRO-RAD 

CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA, na 

forma que abaixo melhor se declara.

No 27° dia do mês de fevereiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Iraquara - Estado da Bahia, 

com sede à Rua Rosalvo Félix, n.° 74 - Centro - Iraquara/Ba, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

13.922.596/0001-29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Walterson Ribeiro Coutiuho, 

brasileiro, residente e domiciliado à rua Palmeiras, n° 46, centro deste município, portador do CPF/MF n® 

184.405.255-91, doravante designado simplesmente ccontratante, e PRO-RAD CONSULTORES EM 

RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA, inscrito no CNPJ n° 87.389.086/0001-74, localizada na RUA RUY 

BARBOSA, 118, EDIF MICHALSKI TERREO - VILA SANTO ÂNGELO, CACHOEIRINHA- 

RS, doravante denominado simplesmente contratada, conforme dispensa de licitação DI-038-2023, 
Processo Administrativo n“ 0522702/2023, resolvem de comum acordo celebrar o presente 

CONTRATO, mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Contratação com serviço de monitoração pessoal (Dosimetria), para atender as demandas 

da secretaria de saúde desta administração, entre o período de 27/03/2023 a 31/12/2023.
1.1

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Efetuar o pagamento, após a prestação do serviço;

Assegurar os recursos necessários para implantação do presente contrato;

Utilizar os dosímetros zelando pela sua conservação sob pena de responder por perdas e danos na 

conformidade com o disposto no art. 582 do código civil, quando o CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA, a título de ressarcimento, por dosímetro perdido ou danificado a quantia de R$ 

60,00 (Sessenta reais) por dosímetro; será cobrado o valor de R$ 20,00 para o envio extra via 

carta registrada e R$ 75,00 para envio extra via Sedex.

2.1

2.2

2.3
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Poderão ser efetuadas leituras de urgência era caso de suspeita de dose elevada ou acidente com2.4

radiação, sendo então cobrado o valor de R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais) por dosímetro; 

Devolução mensal dos dosíraetros por conta da CONTRATANTE através do serviço postal.2.5

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Arcar com ônus de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, incidentes 

sobre os serviços ou produtos objetos deste Contrato;

Dar quitação dos valores recebidos;

Arcar com os custos decorrentes da utilização, na elaboração dos serviços prestados, de materiais, 

equipamentos, dispositivos ou processos patenteados, devendo preservar, indenizar e manter a 

PREFEITURA salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de 

qualquer natureza, resultante desta utilização.

3.1

3.2

3.3

CLÁUSULA QUARTA-VALOR

Pelos serviços prestados a Prefeitura pagará a importância global de R$ 847,80 (oitocentos e 

quarenta e sete reais e oitenta centavos).
Serão entregues 4 dosímetros, sendo 3 usuários e 1 padrão.

4.1

4.2

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

5.1 Os recursos necessários ao pagamento do preço do Contrato estão alocados no orçamento na seguinte 

atividade;

Órgão/Unidade; 02.06.02 

Atividade: 2018 

Elemento; 3390.39.00

Fonte de Recurso; 1500.1002

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
Se 0 contratado deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeito as seguintes 

sanções administrativas, a serem aplicadas alternativa ou cumulativamente; 

a) Advertência

6.1



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Félix,74 - Centro - CEP:46.980-000 
Fone; {0XX75) 364-2161 -Fax; (0XX75) 3364-2105

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato ou média, por infração cometida.

CLÁUSULA SÉTIMA - INTERPRETAÇÃO E FORO

A lei n® 8.666/93 e suas alterações, regerá a aplicação deste contrato e a solução de litígios que, 

eventualmente, dele possam resultar.

Fica eleito o foro da cidade de Iraquara - Estado da Bahia, como o único competente para dirimir 

todas e quaisquer questões oriundas do presente contrato, ou suscitadas durante sua vigência, renunciando 

as partes de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

7.1

7.2

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 3 (Três) vias 

de igual teor e para o mesmo efeito, o qual após lido e achado conforme, é assinado pela contratada, 

contratante e testemunha, a tudo presentes.

Iraquara-BA, 27 de fevereiro de 2023.

Contratante: *■

/ L/WaííersraiKÍbeiro Coutinho
/ Prefeito Municipal

/ Assinada de forma digital por ALWIN
ILHELMELBEflN:I1168730015 WILHELM ELBERN:11168730015 

 Dados: 2Q23.03.06 10:45
A^l

Contratado:
Pro-Rad Consultores era Radioproteção S/S LTDA 

CNPJ: 87.389.086/0001-74

Ái/jLa

João Paulo Neves da Silva 
RG:rl.l.9Q5.945-28 SSP/BA

1

lLi)Testemunhas:
Elaine Novaeg Ribeiro 

RG: 15.903.648-80 SSP/BA

i

i



2 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
W Secretaria da Receita Federai do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional4

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA 
CNPJ: 87.389.086/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo atíma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Confomie disposto noa arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <ht^://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:38:03 do dia 22/02/2023 <hora e data de Brasília».
Válida até 21/03/2023.
Código de controle da certidão: F445.3F1A.0A19.343C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.pgfn.gov.br


^ ± A ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL

Nome:
CNPJ base: 87.389.086/

PRO RAD CONSULTORES EM RADiOPROTECAO S/S LTOA

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 27 dias do méa de FEVEREIRO de ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDÃO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não. em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n” 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteríormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais. o débito permanece protestado 
pelo cartórío, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de bibutos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-0) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional:
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n" 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 27/4/2023.

Certidão expedida gratultamente e com base na IN/DRP n” 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
httDs://www.sefaz.rs.aov.br/SAT/CeftidaoSitFiscalConsulta.asPX

com 0 preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão n"; 23098447 
Autenticação: 33191864

http://www.sefaz.rs.aov.br/SAT/CeftidaoSitFiscalConsulta.asPX
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO GERAL 
N*’ 6048/2023

PRO-RAD CONSULTORES EM RAOlOPROTECAO SyS LTDA 
87.389.066/0001-74
Rua RUI BARBOSA, 116, ED.MICHAL.TER. • VILA JARDIM AMÉRICA, Cachoeirinha - RS 
49033

Razão Social/Nome 
CPF/CNPJ 
Endareço 
Cadastro Qaral
Finalidade

Certifico a pedido de parte interessada, e revendo os livros e fichas de lançamentos desta 
repartição, verifique! que o refendo acima está desonerado de qualquer dívida ou ônus junto a esta Prefeitura, 
por impostos, taxas ou quaisquer outros tributos vencidos, nada devendo aos cofi'es municipais até a presente 
data.

Ressalvando-se, o direito da Fazenda Municipal de cobrar qualquer dívida, de responsabilidade do contribuinte 
acima identificado, que por ventura venha a sar apurada.

O referido é verdade e dou fé.

Cachoeirínha. 27 de fevereiro de 2023

A presente certidão tem validade de 90 dias,

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na página da Prefeitura Municipal de Cachoeirínha na 
Internet, no endereço https://cachoeírínha.atende.net, informando o código de chancela abaixo

WQT211203-000-BLYTXP6ANLZYYB-6
Av. Oeneral F1or«a da Cunha, 2309 • São Vicente de Paulo • Fone (91) 30ai.71Se • CEP 94910-003

e-mall; iss.smf@cachoeir1nha.rs.gov.tar

https://cachoe%c3%adr%c3%adnha.atende.net
mailto:iss.smf@cachoeir1nha.rs.gov.tar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 87.389.086/0001-74 
Certidão n«: 8454250/2023 
Expedição: 27/02/2023, às 09:39:13
Validade: 26/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que n^-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 87.389.086/0001-74, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, ag-ências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
TrabalhO/ Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Súvldôtf e suüsstôesT cniit0tst.5u«.b£

http://www.tst.jus.br
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i;ri i:;' inm

CAÊXA
c ■■•I í r-M-j: M r = L.ER-si.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

87.389.086/0001-74

PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO SS LTDA

R RUY BARBOSA 118 TERREO / VILA SANTO ÂNGELO / CACHOEIRINHA / 
RS / 94920-510

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/02/2023 a 26/03/2023

Certificação Número: 2023022500412715789821

Informação obtida em 27/02/2023 09:40;03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://contulta'CrfX8lxa.gov,br/con>ultacrf/pages/conBult3Empr9gador.jsr 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://contulta'CrfX8lxa.gov,br/con%3eultacrf/pages/conBult3Empr9gador.jsr
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Prefeitura Municipal de Ira uara

Dispensa

EXTRATO DA DTSPF.NSA DE I.TCITAÇÀO N“ DI-038-2023 

PROCESSO ADMINrSTRATIVO \' 0522702/2023 

CONTRATO N” 049/2023

DO CONTR.ATADO: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇAO S/S

CNPJ; 87.398.086/000J-74

DOTAÇAo ORÇAMENTÁRIA:

Órgâu/Ünidadc: 02.06.02 
Atividade: 2018 
Elemento: 3390,39.00 
Fonte de Recurso: 1500.1002

RS 847,80 (Oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos).

NOME
LTDA

VALOR:

PÜBLICaC.AO: dispensa N‘ DM3K.in?i

Certifico que este documento foi publicado no átrio da Prefeitura 
Municipal de Iraquara-Ba, 27 de fevereiro de 2023.

VlNICrUS MOREIRA DA SILVA 
SECRETARIA MUNTCIPAI. DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA 

PLANEJAMElVrO

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N" 049/2023"

Rcf. PROCESSO n.“ 0522702/2023. DI4)38-2023. CONTRATANTE: 
Iraquara. CONTRATADA: PRO-RAD CONSULTORES

Prefeitura Municipal dc 
RADIOPROTEÇÃO S/S 

LTDA. inscnia no CNPJ n“ 87,389.086/0001-74. valor global de R$ 847,80 (Oitocentos e
quarenta e sete reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação com serviço de 
monitoração pessoal (Oosimctria). para atwder as demandas da secretaria de saüdç desta 

tipo; compra dircu. PRAZO: até 31 de derembro dc 2023. Iraquara. 27 de 
fevere.ro dc 2023. WALTT.RSÜN RIBEIRO CÜIJTINHO. Prefeito Municipal

Rua Rosalvo Félix 174 | Centro (Iraquara-Ba
— www.pmiraquara.ba.lDmbrasll.org.br 
Este

http://www.pmiraquara.ba.lDmbrasll.org.br

